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JUSTIFICATIVA DE FINAL DE SEMANA

Considerando o que estabelece o Decreto Estadual nº 3.792, de 22 de março de 2024 em seu artigo 5º, inciso IV, faz-se necessário a permanência do(a) servidor (a) _________________________________________, matrícula nº ___________________________na cidade de _________________________, no período de ______/______/_____  (sábado, domingo e/ou feriado), pois o(a) mesmo(a) prestará serviços/ação/capacitação de _________
___________________________________________________________________.

Local, _____/________/_______

§ 4º - As propostas de concessão de diárias, quando o afastamento  iniciar às sextas-feiras, bem como o que inclua sábados, domingos, feriados e/ou de  ponto  facultado,  serão expressamente justificadas, configurando a autorização de pagamento pelo ordenador de despesas a aceitação da justificativa.
____________________________________________________________________________________________________ 
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